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1. CITAÇÃO: Ficam os infratores abaixo nominados, citados da denúncia de 

acordo com os Arts. 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 -A do CBJD, para 

querendo, no prazo de 3 (três) dias, apresentar defesa, devendo seu 

protocolo ocorrer na sede da FFAC no horário de expediente. 

2. INTIMAÇÃO: Ficam intimados para sessão de julgamento do mérito pela 

Comissão Disciplinar, no dia 22/03/2024 sexta-feira, ás 16:00 horas, na 

sala do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA, localizada na sede da 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ACRE. 

 


